
21/09/2020 SEI/PML - 3790657 - CGM: Orientação CGM

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4321642&infra… 1/3

Controladoria-Geral do Município

 
 

CGM-DFFM - ORIENTAÇÃO CGM Nº 3 / 2020

 

Emitimos a presente orientação para possibilitar o cumprimento à publicidade dos gastos com enfrentamento ao
COVID-19, conforme estabelecem a Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a Lei n.º
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e Lei n.º 13.979/2020 (medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública). E também para que seja possível mapear o impacto da COVID-19 nas despesas e receitas do exercício de 2020
no município de Londrina.

Com vistas a promover a identificação e rastreio da movimentação desses gastos e dos processos administrativos a eles
relacionados, verificou-se a necessidade de adoção do Histórico padrão na emissão dos empenhos para este fim.

Desta forma, a partir desta orientação, o campo Histórico Padrão - COVID-19 deverá ser obrigatoriamente preenchido
nos empenhos emitidos para o enfrentamento ao COVID-19.

As opções de “Histórico Padrão” não são pré-definidas pelo sistema, sendo seu cadastro individualizado por entidade.

Assim sendo, deve ser realizado cadastro no histórico padrão com o nome “COVID-19” e com a caixa de seleção (flag)
‘Covid-19’ marcada[1].

Após este cadastro será possível sua vinculação na tela de empenho.
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Abaixo relacionamos alguns exemplos de gastos que devem ter o histórico padrão COVID-19:

Empenhos emitidos para as Fontes de Recursos abaixo relacionadas, por serem recebidas da União ou do Estado com
destinação exclusiva ao enfrentamento da pandemia: 

Fonte Padrão 1019 – Bloco de Custeio de Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19); 
Fonte Padrão 1020 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Grupo de Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Coronavírus (COVID-19);
Fonte Padrão 1021 - FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID-19; e
os demais gastos destinados ao enfrentamento da pandemia do COVID-19, independentemente da fonte de
recurso utilizada, deverão seguir esta orientação.

Pede-se atenção especial aos empenhos com vinculação aos processos licitatórios dispensados pela Lei 13.979/2020
(Medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública).

Os empenhos emitidos antes desta orientação e que foram para despesas com enfrentamento ao COVID-19 deverão ser
de IMEDIATO atualizados, sendo acrescentada a informação do campo Histórico Padrão com a opção COVID-19, com
vistas a atender a transparência recomendada pelos órgãos de controle externo.

 

[1] De acordo com o suporte do sistema de contabilidade Equiplano, a versão posterior a 5524y irá contemplar o flag
‘Covid-19’, mas que sua ausência não impede que as demais orientações possam ser seguidas.

 

 

Londrina, 19 de maio de 2020.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Newton Hideki Tanimura, Controlador(a) Geral do Município, em
20/05/2020, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Fabrício Borges de Sousa, Diretor(a) de Fiscalização das Finanças
Municipais, em 20/05/2020, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº
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2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3790657 e o código
CRC 2B684FBC.
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